LEI Nº 6.054, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008.

Autoriza empresas a patrocinarem placas de denominação de vias públicas  no município de Patos de Minas. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as empresas autorizadas a patrocinarem placas de denominação de vias públicas no município de Patos de Minas, MG.

Art. 2º As placas de denominação de vias públicas terão que ser confeccionadas em modelo padrão e material adequado de acordo com as normas pré-estabelecidas em contrato.

     Parágrafo único. Não serão permitidas propagandas de bebidas alcoólicas, cigarros, crenças religiosas e facções político-partidárias.

Art. 3º As placas deverão ser instaladas nas esquinas das vias públicas, podendo ser fixadas em postes de iluminação se houver autorização do segmento responsável, em paredes ou muros de residências desde que o proprietário do imóvel autorize formalmente, e em suporte próprio, que deverá ser instalado nas calçadas, nas esquinas das vias, seguindo padrões determinados pelo poder público.  

    Art. 4º Todas as despesas inerentes à confecção, instalação e manutenção das placas serão por conta do patrocinador, sendo obrigatório por parte deste manter as referidas placas em bom estado de conservação e, se necessário, providenciar a substituição das mesmas. 

Parágrafo único. Será firmado um contrato entre o patrocinador e o poder público municipal, que estabelecerá critérios da parceria, sendo garantido ao patrocinador em dia com as determinações contratuais o direito de renovação do mesmo.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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